










Odi elas 

 Paços  Conceiho - Quinta da  
Rua Guilherme Gornes Fernandes - 2675-372 

NIPC 

Odivela
s 293 
125 

De igual forma, iremos dar continuidade às medidas que têm vindo a ser implementadas no sentido 

da melhoria de procedimentos, nomeadamente ao nível da fundamentação das propostas de 

realização de trabalho extraordinário e da existência de despacho individual autorizador da 

ultrapassagem dos limites legais das duas horas de trabalho diário e das cento e cinquenta horas 

de trabalho anual. 

2.2.9. Ajudas de Custo e Subsídio de Transporte 

No que se refere ao pagamento de ajudas de custo por deslocaçä0 ao estrangeiro, embora, de facto, 

o boletim itinerário não refira se a deslocação contempla ou não as refeições diárias, recomendação 

que iremos acolher, a documentação que serve de suporte ao despacho de autonzaçäo da Sr 

Presidente da Câmara e que é anexa ao boletim itinerário contém essa informação, a qual é tomada 

em consideração para a determinação da ajuda de custo a pagar, conforme documento que se 

anexa (Doc.ll). 

2.3.1. Norma de Controlo Interno 

A Norma de Controlo Interno encontra-se em fase de revisão, estando a proposta de alteração a 

ser discutida com os vários serviços municipais, perspetivando-se a sua aprovação para breve. 

Estamos disponíveis para prestar qualquer esclarecimento adicional que V. Exas considerem 

adequado, no âmbito do espírito de colaboração e transparência que tem pautado a nossa 

atuaçäo ao longo desta 

auditoria. 

om os melhores cumprimentos. 

Por delegação de competências da Presidente da Câmara 

Municipal, Dr a Susana de Carvalho Amador 

(Despacho n.0 67/PRES/2014, de 10 de dezembro) 

O Vice-Presidente 


